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Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 663955
PORTARIA N° 584/2021 – CCONT/DLCC/GAB/SEAP.
Belém/Pa, 07 de junho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º designar a servidora cHriSTiaNE TaVarES dUarTE - Matrícula 
Funcional nº 5957640, como fiscal titular e a servidora KÁTIA VANILZA 
SOUZA DA SILVA – Matricula Funcional nº 54188513, como fiscal suplente 
do contrato administrativo nº 088/2021/SEaP, celebrado entre a empre-
sa EXTiNcoM do BraSil coMÉrcio E MaNUTENÇÃo dE EXTiNTorES 
E EQUiPaMENToS dE SEGUraNÇa EirEli e a SEcrETaria dE ESTado 
dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária – SEaP, cujo objeto é aquisição de 
EQUiPaMENToS dE ProTEÇÃo iNdiVidUal – EPi para atender as neces-
sidades da SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária 
- SEaP, em relação ao trabalho prisional de pessoas privadas de liberdade.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 663960
PORTARIA N° 587/2021 – CCONT/DLCC/GAB/SEAP.
Belém/Pa, 07 de junho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013
rESolVE:
art. 1º designar a servidora cHriSTiaNE TaVarES dUarTE - Matrícula 
Funcional nº 5957640, como fiscal titular e a servidora KÁTIA VANILZA 
SOUZA DA SILVA – Matricula Funcional nº 54188513, como fiscal suplente 
do contrato administrativo nº 092/2021/SEaP, celebrado entre a empresa 
PláSTicoS V.P. iNdUSTria E coMErcio lTda EPP e a SEcrETaria dE 
ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária – SEaP, cujo objeto é aqui-
sição de EQUiPaMENToS dE ProTEÇÃo iNdiVidUal – EPi para atender 
as necessidades da SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENi-
TENciária - SEaP, em relação ao trabalho prisional de pessoas privadas 
de liberdade.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 663969
PORTARIA N° 588/2021 – CCONT/DLCC/GAB/SEAP.
Belém/Pa, 07 de junho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º designar a servidora Maiara BESSa fErrEira - Matrícula funcio-
nal nº 57233697, como fiscal titular e o servidor DIMITRI MAURICIO QUEI-
ROZ DE OLIVEIRA – Matricula Funcional nº 5898845, como fiscal suplente 
do contrato administrativo nº 108/2021/SEaP, celebrado entre a empresa 
PH SHiGUEo MaTSUBara e a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTra-
ÇÃo PENiTENciária – SEaP, cujo objeto é aquisição de materiais para a 
estruturação das Oficinas de Informática, a qual irão desenvolver oficinas 
permanentes, que contribuirão para a capacitação dos apenados nas uni-
dades prisionais: craSHM, crEcaN, crrPa, crrTa e PEM ii.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 663972
PORTARIA N° 585/2021 – CCONT/DLCC/GAB/SEAP.
Belém/Pa, 07 de junho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º designar a servidora cHriSTiaNE TaVarES dUarTE - Matrícula 
Funcional nº 5957640, como fiscal titular e a servidora KÁTIA VANILZA 
SOUZA DA SILVA – Matricula Funcional nº 54188513, como fiscal suplente 

do contrato administrativo nº 089/2021/SEaP, celebrado entre a empresa 
VidENTE coNSTrUÇÕES E coMÉrcio lTda - ME e a SEcrETaria dE 
ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária – SEaP, cujo objeto é aqui-
sição de EQUiPaMENToS dE ProTEÇÃo iNdiVidUal – EPi para atender 
as necessidades da SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENi-
TENciária - SEaP, em relação ao trabalho prisional de pessoas privadas 
de liberdade.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 663965
PORTARIA N° 581/2021 – CCONT/DLCC/GAB/SEAP.
Belém/Pa, 07 de junho de 2021
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º designar a servidora cHriSTiaNE TaVarES dUarTE - Matrícula 
Funcional nº 5957640, como fiscal titular e a servidora KÁTIA VANILZA 
SOUZA DA SILVA – Matricula Funcional nº 54188513, como fiscal suplente 
do contrato administrativo nº 085/2021/SEaP, celebrado entre a empresa 
caSE coMÉrcio E adMiNiSTraÇÃo dE SErViÇoS EirEli e a SEcrETa-
ria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária – SEaP, cujo obje-
to é aquisição de EQUiPaMENToS dE ProTEÇÃo iNdiVidUal – EPi para 
atender as necessidades da SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo 
PENiTENciária - SEaP, em relação ao trabalho prisional de pessoas pri-
vadas de liberdade.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 663950
PORTARIA N° 582/2021 – CCONT/DLCC/GAB/SEAP.
Belém/Pa, 07 de junho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º designar a servidora cHriSTiaNE TaVarES dUarTE - Matrícula 
Funcional nº 5957640, como fiscal titular e a servidora KÁTIA VANILZA 
SOUZA DA SILVA – Matricula Funcional nº 54188513, como fiscal suplente 
do contrato administrativo nº 086/2021/SEaP, celebrado entre a empresa 
BElPara coMErcial lTda-EPP e a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiS-
TraÇÃo PENiTENciária – SEaP, cujo objeto é aquisição de EQUiPaMEN-
ToS dE ProTEÇÃo iNdiVidUal – EPi para atender as necessidades da 
SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária - SEaP, em 
relação ao trabalho prisional de pessoas privadas de liberdade.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 663951
PORTARIA N° 580/2021 – CCONT/DLCC/GAB/SEAP.
Belém/Pa, 07 de junho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º designar o servidor MarcElo NaZarETH loBaTo - Matrícula 
Funcional nº 5919509, como fiscal titular e o servidor FABIANO LUIS DE 
SOUSA RAMOS - Matrícula Funcional nº 5940850, como fiscal suplente 
do contrato administrativo nº 083/2021/SEaP, celebrado entre a empresa 
coMPaNHia BraSilEira dE carTUcHoS e a SEcrETaria dE ESTado dE 
adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária – SEaP, cujo objeto é aquisição de mu-
nições para carabinas semi-automáticas em calibre 5,56mm (5,56x45mm) 
para atender as necessidades desta Secretaria de Estado de administração 
Penitenciária – SEaP nas atividades de serviço e educação.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 663947


